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Poder Legislativo Municipal 
CAMARA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA / GO 

PROCESSO LEGISLATIVO 

PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA 

/ 2022  
Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de exames oftalmológicos nos 
alunos matriculados na rede oficial de ensino municipal e dá outras providências. 

Iniciativa: 	 Legislativo 	 Autor(es): Vereador Fabricio Borges Cruvinel 

Rito: 	 Ordinário 

Protocolo: 	 13/04/2022 

Parecer jurídico: 

Encaminhado: 	/2022 	Parecer: 	) Pela APROVAÇÃO 	( 	) Pela DEVOLUÇÃO AO AUTOR 

Devolvido: 	/ 	/2022 	 ( 	) Pela REJEIÇÃO 	( 	) Prejudicialidade 

Despacho da Presidência: 

Encaminhado, 	/ 	2022 	Despacho: ( 	) Pela devolucáo 	( 	) Pelo recebimento 

Devolvido: 	/ 	2022 	 ( 	) Pela complementaçâo de documentos 

Projeto apresentado em Plenário na data de: 	 j2022 

Turnos de Discussão e Votação 

12 Turno / /2C 22 g ( )  SO  ( ) SE ( ) Aprovado ( ) Rejeitado 

20 Turno / /2C 22 g ( )  SO  ( ) SE ( ) Aprovado ( ) Rejeitado 

32 Turno J2C 22 	 2  )  SO  ) SE ( ) Aprovado ( ) Rejeitado 

Ajustes Redacionais e Emendas 

) Ajuste redacional de oficio - Servidor Responsável: 

( 	) Substitutivo de Redaç5o Vereador Responsável: 

( 	) Emenda do Vereador ( ) Aprovada - ( ) Rejeitada 

( 	) Emenda do Vereador ( ) Aprovada - ( ) Rejeitada 

( 	) Emenda do Vereador ( ) Aprovada - ( ) Rejeitada 

( 	) Emenda do Vereador ( ) Aprovada - ( ) Rejeitada 

( 	) Emenda do Vereador 	 	( ) Aprovada - ( ) Rejeitada 



CONTROLE DE TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

Regimento 
Prazo para execução da 

tarefa 

Ordem de 

execuçâo 

(2) 

Tarefa a ser executada Data 

RIC,  art.  94-A. Dois 

dias Liteis a partir do 

protocolo 

Cumprir as tarefas 

imediatamente ao 

protocolo (no 12  dia) 

1 Fazer o protocolo da proposição no sistema e fornecer comprovante ao autor 

2 Fazer o registro da proposição no Livro  online  

3 
Ver se há pedido de tramitação urgente no oficio ou na justificativa e incluir na certidão (ou 

ainda convocação de sessões extraordinárias) 

4 Fazer a capa da proposição 

5 Certificar registro e encaminhar para autuação. 

Cumprir as tarefas 

imediatamente ao 

recebimento (no 12 

dia) 

6 Montar o processo nessa ordem: 

7 a) capa plástica com abertura dos trilhos voltada para o final do projeto; 

8 b) capa impressa do projeto já registrado na câmara 

9 c) inicial do projeto; 

10 d) justificativa (ou mensagem) do autor; 

11 e) documentos que acompanharam o projeto; 

12 f) oficio que encaminhou o projeto (ou cópia dele); 

13 g) comprovante de protocolo (do sistema) 

14 h) certidão de registro e remessa para autuação (do item 5) 

15 i) fazer a certidão de autuação e numeração 

16 j) numerar todas as folhas 

17 Encaminhar para admissibilidade  (Sarah)  

Finalizar em até 2 dias 

Liteis após o protocolo 

18 Conferir capa, tramitação, pedido de urgência ou extraordinárias 

19 Fazer a análise prévia de admissibilidade, imprimir e devolver autos ao Valdeny 

20 Juntar a análise prévia e numerar 
21 Verificar se  Juridic()  vai receber autos fisicos ou por  e-mail (art.  94-A, §3g) 

22a 
Se por  e-mail,  digitalizar e enviar para  Karma  (pjchidrolandia@gmail.com), certificando data 

no projeto físico 

22b Se autos físicos, certificar e encaminhar autos â Procuradoria 



, 	. (RIC art 94-B) 
24 horas do 

recebimento 
23  Distribuir a proposição entre os Procuradores e certificar. Encaminhar ao procurador 

responsável. 

RIC,  Art.  94-B, §19  

Se urgência: 

até 2 dias Citeis 

Se não: 

24 
Analisar critérios de admissibilidade. 

Sendo ADMISSÍVEL, pular para ITEM 30  (Art.  94-B, §32) 

RIC,  Art.  94-B, §2.2. 
SE recomendada a 

No dia que o juridico 

devolver o projeto 
25 Juntada do parecer, numerar e certificar remessa a Presidência. devolução ou 

complementação de 
documentos 

RIC,  art.  94-C Em 2 dias úteis 26 

Conforme orientação do Presidente, regidir sua decisão: 

Devolver o projeto ao autor  (art.  94-C, I) 

Determinar complementação de documentos ou informações  (art.  94-C, II) 

RIC,  art.  94-C, II e 
parágrafo único 

Contar 60 dias de 

suspensão 

27 

Redigir o oficio ao autor do projeto; 

Determinar o protocolo; 

Receber a cópia protocolada; 

Agendar e acompanhar prazo de 60 dias de suspensão do projeto 

28 Juntar e numerar cópia do oficio e certidão da  Sarah  

Após recebimento de 

resposta ou decurso de 

prazo 

29 Certificar o atendimento do oficio ou o decurso do prazo (e encaminhar a Procuradoria) 

RIC,  art.  94-B, §32 

No restante do prazo 

não utilizado de 10 dias 

Citeis 

30 Fazer parecer jurídico de mérito 

RIC,  art.  94-B, §42  
24 horas do 

recebimento 
31 Juntar parecer juridico, numerar e encaminhar a  Sarah  

RIC,  art.  94-C 2 dias úteis 32 Redigir a decisão de admissibilidade 

RIC,  art.  94-C,  III  

Pronto para a Sessão 33 Preparar cópia do projeto para todos os vereadores, colocando em suas mesas 

Na próxima sessão 34 
Incluir apresentação do projeto no roteiro da sessão; 

Entregar o projeto ao 19  Secretário para leitura na Sessão 



RIC,  art.  96, §12 e 52 

No dia seguinte A 

sessão 

35 INTIMAR e CERTIFICAR presidentes e relatores das comissões indicadas 

RIC,  art.  96, §22 

36 
— 

Encaminhar certidão das comissões digitalizada para a Procuradoria. 

37 
Contatar cada membro de comissão e relator questionando se necessitam de cópia ou 

digitalização do projeto inteiro, ou alguma peça especifica e encaminhar pela via preferida 

RIC art 45 §29 , 	. 	,  

No prazo da comissão 

de 10 dias ateis 

38 

Contatar relatores e membros de cada comissão e, de acordo com a competência de cada 

uma, explicar os pontos principais que os pareceres devem abordar, colocando a equipe da 

Secretaria a disposição para realização de reunião e suporte para lavratura da ata, se 

solicitado. 

39 

Segundo o que foi apurado junto aos vereadores da comissão, orientar o conteúdo para 

redação do relatório-voto-parecer pelo servidor que prestará suporte a comissão  (Sarah,  

Simone,  Juliano,  Valdeny) 

RIC arts 49 , 	. 
e 129-A 

40 Prestar suporte as comissões, redigindo relatório-voto-parecer, se solicitado 

41  
Acompanhar cumprimento do prazo pelas comissões e o protocolo dos pareceres na 

Secretaria, CERTIFICANDO SE HOUVER EMENDA NA COMISSÃO 

42 Juntar os pareceres protocolados e numerar os autos, certificar e encaminhar a  Sarah  

RIC,  art.  21, I, t - II,  he  
V, a 

art.  82, 0.2 e 83 

EO PRESIDENTE QUEM 

DEFINE OS PROJETOS 

que irão para a pauta 

43 
Falar com Presidente e a depender de sua decisão, redigir a decisão para inclusão em Pauta do 

projeto, inserindo-o no roteiro da Sessão desejada 

44 Relacionar projetos em pauta e encaminhar autos para o Plenário 

45 Certificar resultado do PRIMEIRO TURNO DE VOTAÇÃO DO PROJETO  

46 Certificar resultado do SEGUNDO TURNO DE VOTAÇÃO DO PROJETO 

47 (se houver) Certificar resultado do TERCEIRO e ÚLTIMO TURNO DE VOTAÇÃO DO PROJETO 

RIC,  art.  156 
Antes da próxima 

sessão após a emenda 
48 Redigir Substitutivo de Redação, caso tenha sido aprovada algumam emenda 

RIC,  art.  21, VII, g 

RIC,  Art.  159 
49 

Redigir AUTOGRAFO conforme versão final do projeto, registrar no livro próprio e certificar. 

Encaminhar para revisão. 



5 dias Citeis 

50 
Revisar o teor do autógrafo, comparando-o com o projeto inicial, eventuais substitutivos ou 

emendas. Certificar que esta apto para receber assinatura do presidente. 

51 Conferir autografo e pegar assinatura do Presidente 

RIC art 181 , 	. 52  
REDIGIR OFÍCIO para encarminhar autografo ao Prefeito para sanção ou veto, INFORMANDO e 

IDENTIFICANDO os artigos em que HOUVE EMENDAS APROVADAS 

LOM,  art.  29,§12  

Ric, art.  181 

15 dias (Reis 

53 
Juntar cópia do oficio de encaminhamento do autógrafo, certificando a data da entrega e 

entregar à  Sarah  

54 Controlar prazo de 15 dias ÚTEIS para recebimento da sanção do Prefeito (se projeto de lei) 

SE 0 PREFEITO NÃO 

MAN DAR VETO NEM 

LEI SANCIONADA: 

em 48 horas 

55 

SE 0 PREFEITO NÃO MANDAR VETO NEM LEI SANCIONADA: Decorridas 48 horas após final 

do prazo de 15 dias úteis, CERTIFICAR QUE NA° HOUVE VETO e que o prazo legal terminou. 

Redigir a norma para PROMULGAÇÃO PELO PRESIDENTE. 

Recolher assinatura do Presidente e encaminhar para Publicação no Diário. 

56 Publicar no Diário Oficial 

, 

57 

SE 0 PREFEITO MANDAR LEI SANCIONADA: Fazer leitura ATENTA comparando autógrafo com 

lei. INFORMAR IMEDIATAMENTE AO PRESIDENTE SE HOUVER DIVERGÊNCIA, para solicitar 

correção da publicação à Prefeitura 

CERTIFICAR A CONFERENCIA E MANDAR ARQUIVAR 

58 

Conferir se o projeto contém TODAS AS ASSINATURAS devidas (caso contrário, recolher), 

numeração em todas as folhas. 

Marcar o número da norma (lei, lei complementar, emenda,  etc.)  na capa do projeto. Arquivar 

uma cópia da norma final nos autos do projeto, na pasta de leis aprovadas e providenciar 

publicação no  site.  CERTIFICAR ARQUIVAMENTO DO PROJETO. 



PROJETO DE LEI N° /2022 

"DISPÕE 	 SOBRE 	 A 
OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO 
DE EXAMES OFTALMOLÓGICOS NOS 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
OFICIAL DE ENSINO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."  

Art.  1° - Torna obrigatória a realização de exames oftalmológicos nos alunos 
matriculados na rede oficial de ensino fundamental e médio do Município.  

Art.  2' - Os exames serão realizados, pelo menos, uma vez ao ano e deverão 
abranger toda comunidade que estão matriculadas na rede municipal escolar 
Município.  

Art.  3° - Os exames destinam-se a apontar as deficiências visuais dos  alums,  
cabendo aos profissionais médicos por eles responsáveis indicar os 
procedimentos pertinentes em cada caso.  

Art.  4" - Os procedimentos médicos indicados são de responsabilidade do 
Município, que deverá assumi-los, sem ônus para os escolares.  

Art.  5° - 0 Poder Executivo regulamentará esse Projeto de Lei, estabelecendo as 
normas disciplinadoras da sua execução, bem como fixando os limites da 
abrangência dos exames oftalmológicos por ela estabelecidos.  

Art.  60  - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  8° - Revogam-se as disposições em contrário. 



JUSTIFICATIVA 

Muitas das nossas crianças e jovens que freqüentam as escolas 
públicas apresentam deficiências e dificuldades no aprendizado, em função de 
problemas de natureza visual. Normalmente esses problemas não são constatados 
por falta de oportunidade oferecida aos alunos, já que seus pais nem sempre têm 
condições financeiras para possibilitar exames e consultas particulares. 

Nosso objetivo com esse Projeto de Lei é o de tomar cada vez 
mais participativo e atuante o Poder Público na prestação da saúde publica, alem 
de se constituir em meio eficaz e preventivo para diminuir problemas decorrentes 
de dificuldades no aprendizado escolar. 

Com tal medida estaremos auxiliando também na diminuição da 
evasão escolar, já que muitos alunos perdem o interesse em estudar, sem se 
detectar o verdadeiro motivo. Uma criança fora da escola, no futuro,  custard  mais 
caro ao Município do que um exame oftalmológico no presente. 

Diante do exposto, conto mais uma vez com os nobres colegas 
desta Casa de Leis para fazermos a diferença na Saúde do nosso Município, 
aprovando este Projeto de Lei. Sem mais para o momento, conto com a 
compreensão de todos. 

Câmara Municipal de  	de 	 de 2022 



CAMARA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA 

Seção de Protocolo 

Processo: 0000000188/2022 

Interessado: 

Telefone: 

Solicitante: 

Telefone: 

Assunto: 

025.648.921-16 - FABRICIO BORGES CRUVINEL 

37.623.436/0001-47 - CAMARA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA... 

(62) 35531912 

PROJETO DE LEI 

Observação: "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 
OFTALMOLÓGICOS NOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE OFICIAL DE 
ENSINO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Valor: 	R$ 0,00 	 Data  Doc:  

Documento: 	 Autuação: 	13/04/2022 15.16 

Autuado por: ANA.FERREIRA 	 Id: 	4521 



eny Pir dos Santos Junior  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Secretaria da Câmara Municipal de  Hid  rolândia, Estado de Goiás 

CERTIDÃO 

Certifico que na presente data registrei esta proposição sob a rubrica: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 09/2022 

Atesto ainda que: 

LNÃo HOUVE pedido de tramitação urgente. NÃO HOUVE convocação de Sessões 
Extraordinárias. 

II.Após realização de conferência, constatei que o texto inicial e impresso da proposição 
corresponde exatamente ao conteúdo do arquivo de texto encaminhado eletronicamente 
pelo autor.  

III.  Segue Análise de ADMISSIBILIDADE. 

Hidrolândia/GO, 18 de abril de 2022. 

Agente V ministrativo I 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Secretaria da Câmara Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 09/2022 

ANALISE PRÉVIA DE ADMISSIBILIDADE 

Em obediência ao  art.  94-A, §2°, inciso II do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Hidrolândia, CERTIFICO ter procedido à análise prévia de admissibilidade da 

presente proposição e, DECLARO NÃO TER CONSTATADO perfunctoriamente qualquer 

ocorrência documental ou fator prejudicial â tramitação, nos termos dos artigos 94, §22 W e  

art. 95,  incisos  111W, IVW, VIIWe VIII  ,ou ainda, a necessidade de ajuste redacional. 

ANALISE DE PREJUDICIALIDADE  

Certifico que verificando os registros da Secretaria da Câmara Municipal de 

Hidrolândia, para efeito do disposto no  art.  95, VII do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Hidrolândia, constatei: NÃO EXISTIR PROPOSIÇÃO SIMILAR em tramitação na Câmaral 

110s projetos deverão vir acompanhados de motivação escrita e documentos necessários compreensão e análise da 

matéria. 

alusãoã lei, ou qualquer outra norma legal, sem acompanhar de seu texto; 

i/menção à cláusula de contratos ou de concessões, sem a sua transcrição por extenso e apresentação de copia do 

documento; 

proposição com similar em tramitação 

Li proposição inicialmente desacompanhada de informações e/ou documentos exigidos por lei ou essenciais ã instrução e 

compreensão da matéria. 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Secretaria da Câmara Municipal de  Hid  rolândia, Estado de Goiás 

REMESSA A PROCURADORIA 

Nos termos regimentais e após questionamento verbal, onde a 

Procuradoria Jurídica da Câmara optou pelo recebimento DIGITAL dos autos  (art.  94-A, §32  

do Regimento), faço remessa dos autos â Procuradoria completa dos autos nesta data. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Hidrolândia/GO, 18 de abril de 2022. 

Va 	enyPir.  os  Santos Junior  

Agente ininistrativo 



















 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Presidência da Câmara Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás 

Vereador Vandercy Pereira Cardoso 

Presidente do biênio 2021/2022 

1 

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE 

Projeto de Lei n. 9/2022 

Eu, Vereador Vandercy Pereira Cardoso, Presidente da Câmara Municipal de 

Hidrolândia, com fundamento nas atribuições legais e regimentais a mim conferidas, 

especialmente o previsto no art. 94-C, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Hidrolândia, Estado de Goiás e CONSIDERANDO A ANÁLISE NEGATIVA DE 

ADMISSIBILIDADE, por meio do parecer jurídico de fls. 12 e seguintes, DECIDO com 

fundamento no art. 21, inciso II, “e” do mesmo diploma, acatar a análise da Procuradoria da 

Câmara, entendendo que a proposição não atende o requisito da legalidade e da 

constitucionalidade, sendo matéria de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo e, 

portanto, incorrendo o projeto em VÍCIO DE INICIATIVA que impede seu recebimento pela 

Presidência e tramitação, nos moldes do art. 95, VI do Regimento desta Casa de Leis. 

 

i. Oficie-se o Vereador, autor da proposição, dando ciência da presente decisão.  

 

ii. Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias.  

 

iii. Decorrido o prazo de ciência, devolva-se a proposição ao Vereador subscritor. 

 

Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás, 

aos 16 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (16/05/2022). 

Vandercy Pereira Cardoso  

Presidente 
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